INTEGRAÇÃO DE SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE CIAG:
A Integração de Segurança tem o objetivo de definir os Procedimentos de Segurança e Meio Ambiente para visitantes e empregados de empresas que realizam serviços em caráter permanente, eventual, ou de emergência, nas áreas do Condomínio Industrial Automotivo General Motors - CIAG.

Visa atender o Procedimento Interno nº 11 do CIAG, a Portaria 3.214/78 do MT, e conformidade com a ISO 14001.

Aplica-se a todas as Empresas Contratadas e suas Subcontratadas, que executam serviços sob responsabilidade da Administradora do Condomínio. Sendo complementar ao Contrato firmado entre as partes, e sem ser conflitante aos textos de lei sobre o assunto.

Todas as contratadas e suas subcontratadas, de posse de todas as informações requeridas no anexo I e documentação do anexo II, devem contatar a Administração do Condomínio no telefone (051) 3430-1444, para agendamento da Integração de Segurança e Meio Ambiente, conforme Anexo III, e preenchimento da Análise Preliminar de Riscos - APR, com no mínimo, um dia de antecedência ao início das atividades.
Os principais tópicos abordados durante a Integração são:

a) Apresentação da Associação;

b) Normas de trânsito e circulação;

c) Legislações Específicas;

d) Inspeções nos locais de trabalho, máquinas, e equipamentos;

e) Organização, sinalização, e isolamento nos locais de Trabalho;

f) Treinamento, Habilitação, Capacitação, e Permissões de Trabalho;

g) Proteção Contra Incêndio;
h) Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Coletiva (EPC);

i) Acidentes, Incidentes, e Socorros de Urgência;
j) Cuidados e Impactos Ambientais do Trabalho nas áreas do CIAG;
k) Coleta Seletiva de Resíduos Recicláveis;

l) Descarte de Produtos Perigosos.
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ANEXO I

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
Declaramos que os funcionários abaixo relacionados estão autorizados a exercer a(s) função(s) para as quais foram contratados, sendo profissional (s) habilitado(s) e qualificado(s), conforme estabelece a Portaria 3214, de 8 de junho de 1978 MTE, e os procedimentos de Segurança do Trabalho do Condomínio.
	NOME DO FUNCIONÁRIO
	FUNÇÃO /

ATIVIDADE


	Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s

QUE SERÃO UTILIZADOS

	
	
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12

	
	
	13
	14
	15
	16
	17
	18
	19
	20
	21
	22
	23
	24

	
	
	25
	26
	27
	28
	29
	30
	31
	32
	33
	34
	35
	36

	
	
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12

	
	
	13
	14
	15
	16
	17
	18
	19
	20
	21
	22
	23
	24

	
	
	25
	26
	27
	28
	29
	30
	31
	32
	33
	34
	35
	36

	
	
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12

	
	
	13
	14
	15
	16
	17
	18
	19
	20
	21
	22
	23
	24

	
	
	25
	26
	27
	28
	29
	30
	31
	32
	33
	34
	35
	36

	
	
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12

	
	
	13
	14
	15
	16
	17
	18
	19
	20
	21
	22
	23
	24

	
	
	25
	26
	27
	28
	29
	30
	31
	32
	33
	34
	35
	36

	
	
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12

	
	
	13
	14
	15
	16
	17
	18
	19
	20
	21
	22
	23
	24

	
	
	25
	26
	27
	28
	29
	30
	31
	32
	33
	34
	35
	36

	Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s) necessários:

	

	


	1-
	AVENTAL DE NAPA
	13-
	LUVA DE MALHA
	25-
	ÓCULOS PARA SOLDADOR

	2-
	AVENTAL DE PVC
	14-
	LUVA DE PROCEDIMENTO
	26-
	PERNEIRA DE RASPA DE COURO

	3-
	AVENTAL DE RASPA
	15-
	LUVA DE PVC
	27-
	PROTETOR AURIC. MOD CONCHA

	4-
	BOTA DE PVC
	16-
	LUVA DE RASPA DE COURO
	28-
	PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG

	5-
	BOTINA DE SEGURANÇA
	17-
	LUVA DE VAQUETA
	29-
	PROTETOR FACIAL INCOLOR

	6-
	CALÇADO DE SEGURANÇA
	18-
	LUVA NITRÍLICA
	30-
	RESPIRADOR COM CARTUCHO

	7-
	CAPA DE CHUVA
	19-
	LUVA QUÍMICA (CREME PROTETIVO)
	31-
	TALABARTE

	8-
	CAPACETE
	20-
	LUVA TÉRMICA
	32-
	UNIFORME

	9-
	CINTO DE SEG. TIPO: ________
	21-
	MANGOTE DE RASPA DE COURO
	33-
	

	10-
	CINTO PORTA-FERRAMENTAS
	22-
	MÁSCARA/ESCUDO PARA SOLDADOR
	34-
	

	11-
	JALECO
	23-
	MÁSCARA SEMI FACIAL DESCARTÁVEL
	35-
	

	12-
	LUVA DE LÁTEX
	24-
	ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOL. OU COLOR
	36-
	


Ass. Responsável p/ serviço: _________________________________ 

Gravataí ____ de ______ de _________.
Obs: Estes EPI’s podem ser alterados conforme necessidade observada pelo Serviço de Segurança do Trabalho do CIAG.
_________________________________________________________________________________________________________Administração

	
	CONDOMÍNIO INDUSTRIAL AUTOMOTIVO GENERAL MOTORS
	Página 2 de 3

	
	PROCEDIMENTOS
	PRO-11.1

	
	Assunto: SEGURANÇA DO TRABALHO
	Data de Emissão:

26/02/2003

	
	
	Revisão: 02

25/11/2008


ANEXO II

PROCEDIMENTO PARA INTEGRAÇÃO DE SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE
CONDOMÍNIO INDUSTRIAL AUTOMOTIVO GENERAL MOTORS
 1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:
(não será aceita cópia de fax da documentação, somente cópia dos documentos).

1.1 EMPREGADO:
· Carteira de Trabalho ou Ficha Registro de Empregado (cópia);

· Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) (cópia);

· Crachá de Identificação;

· Ficha de EPI (cópia);

· Certificado NR-10, quando trabalho com eletricidade (cópia);

· Certificado de Qualificação conforme atividade a ser desenvolvida, (Soldador, Trabalho em Altura, espaço confinado, etc...) (cópia).

Atenção: 
a função que consta na CTPS do funcionário deverá ser obrigatoriamente igual à preenchida pelo médico do trabalho, no Atestado de Saúde Ocupacional.

Não será aceito Atestado de Saúde Comum, preenchido por médico não especializado em medicina do trabalho. Somente será aceito ASO modelo padrão, de acordo com a NR 7 da Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho.

1.2 CONTRATADOS AUTÔNOMOS:
· Contrato de Prestação de Serviços (cópia);

· Contrato Social (cópia);

· Atestado de Saúde Ocupacional (cópia);

· Identidade (cópia);

· Crachá de Identificação;

· Formulários citados acima;

· Ficha de EPI (cópia).

Atenção: 
Não será aceito Atestado de Saúde Comum, preenchido por médico não especializado em medicina do trabalho. Somente será aceito ASO modelo padrão, de acordo com a NR 7 da Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho.

2. FORMULÁRIOS E CONTRATO:
· Integração Específica de Segurança;

· Declaração de Responsabilidade.

Atenção:
a função que consta na CTPS do funcionário deverá ser obrigatoriamente igual a informada nos documentos de integração específica de Segurança e Declaração de Responsabilidade.

3. GERAIS:
· Local: Sala CELTA, no Centro de Treinamento e Administração do CIAG.
· Dias e Horário da Integração: ___ : ___ , ____ / _________ / _______.  

· Sempre que houver atividades de risco, deverá ser preenchida a Permissão de Trabalho Especial.
_________________________________________________________________________________________________________Administração

	
	CONDOMÍNIO INDUSTRIAL AUTOMOTIVO GENERAL MOTORS
	Página 3 de 3

	
	PROCEDIMENTOS
	PRO-11.1

	
	Assunto: SEGURANÇA DO TRABALHO
	Data de Emissão:

26/02/2003

	
	
	Revisão: 02

25/11/2008


ANEXO III
INTEGRAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO
	Nome da empresa:
	__________________________________________________________________________

	Atividade:
	__________________________________________________________________________

	Nome do funcionário
	Cargo/ Função
	RG
	Assinatura

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Tópicos abordados:
· Importância do aspecto segurança na(s) atividade(s) que será (ão) desenvolvida(s);

· Uso de uniformes e Equipamentos de Proteção Individual nas atividades que serão executadas, de acordo com a natureza dos riscos. Os EPI’s estão disponíveis, houve treinamento?

· Envolver-se somente na atividade para a qual foi contratado;

· Regras de velocidade e tráfego no Complexo;

· A preferência no tráfego é sempre dos veículos industriais;

· Fumo somente em áreas onde a proibição não é sinalizada.

· Procure o supervisor responsável da área onde irá trabalhar antes de iniciar qualquer atividade;

· É proibido o uso de calçados inadequados (tênis, sandálias e similares);

· Obedeçam as sinalizações de segurança;

· Não é permitido o uso de máquina fotográfica ou filmadora sem autorização expressa;

· Para utilizar o refeitório é necessária a compra de tickets na GRSA (Fones 3430-2517 / 2519).

	OBS: A presente Integração de Segurança do Trabalho é valida por um ano. Porém, não exime a contratada e suas subcontratadas, da necessidade de nova avaliação do Serviço de Segurança do Trabalho do Condomínio, para cada serviço prestado, e quando necessária, a emissão de uma Permissão de Trabalho Especial - PTE. 

	Empresa contratada:
	
	Data:
	_____/_____/_____

	
	
	
	

	Administração/Condomínio:
	
	Data:
	_____/_____/_____


_________________________________________________________________________________________________________Administração


























